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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 2002-008.222 — 22 Secao de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
Sesséo de 27 de fevereiro de 2024

Recorrente ABELAR PEREIRA DE BRITO

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario:-2006
ISENCAO. MOLESTIA GRAVE.

A isencdo do imposto de renda decorrente de moléstia grave abrange
rendimentos de aposentadoria, reforma ou pensdo. A patologia deve ser
comprovada, mediante laudo pericial emitido por servico médico oficial da
Uni&o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Marcelo de Sousa Sateles — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jodo Mauricio Vital,
Marcelo Freitas de Souza Costa, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente) e Matheus Soares Leite
(suplente convocado).

Relatorio

Contra o contribuinte acima qualificado foi emitida a Notificacdo de Lancamento
do Imposto de Renda da Pessoa Fisica — IRPF, referente ao exercicio 2007, ano-calendario 2006,
onde foram apuradas as infragOes de:

1. Rendimento Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave
R$ 139.401,85 — Contribuinte apresentou laudo cardioldgico emitido pelo
Centro de Especialidades Medicas da Prefeitura Municipal de BH, ndo sendo,
portanto, laudo meédico pericial para fins de isen¢do de imposto de renda;

2. Omissdo de Rendimentos Recebidos a Titulo de Resgate de Contribuigdes a
Previdéncia Privada, PGBL e Fapi de R$ 2.183,41 e foi incluso o valor de
IRRF s/Omissao de R$ 327,49.
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 ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. 
 A isenção do imposto de renda decorrente de moléstia grave abrange rendimentos de aposentadoria, reforma ou pensão. A patologia deve ser comprovada, mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo de Sousa Sáteles � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João Maurício Vital, Marcelo Freitas de Souza Costa, Marcelo de Sousa Sáteles (Presidente) e Matheus Soares Leite (suplente convocado).
 
  Contra o contribuinte acima qualificado foi emitida a Notificação de Lançamento do Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF, referente ao exercício 2007, ano-calendário 2006, onde foram apuradas as infrações de: 
Rendimento Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave R$ 139.401,85 � Contribuinte apresentou laudo cardiológico emitido pelo Centro de Especialidades Médicas da Prefeitura Municipal de BH, não sendo, portanto, laudo médico pericial para fins de isenção de imposto de renda;
Omissão de Rendimentos Recebidos a Título de Resgate de Contribuições à Previdência Privada, PGBL e Fapi de R$ 2.183,41 e foi incluso o valor de IRRF s/Omissão de R$ 327,49.
Depois da ciência da Notificação de Lançamento, o contribuinte impugna o lançamento e apresenta documentos comprobatórios.
Em síntese, alega que apresentou laudo médico emitido por serviço médico oficial do Município de Belo Horizonte, onde ficou demonstrado ser portador de cardiopatia grave, desde de abril de 2003, logo tem direito à isenção do imposto de renda, sendo o contribuinte aposentado pelo INSS e pela Fundação Vale do Rio Doce
A decisão de primeira instância julgou a impugnação improcedente (e-fls. 37/38).
Cientificado da decisão de primeira instância, em 16/03/2017, inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário, em 17/04/2017, onde alega, em apertada síntese, que:
- anexa aos autos laudo médico emitido por serviço médico oficial, onde está demonstrado ser portador de moléstia grave desde 2003;
- anexa documentos que comprovam sua aposentadoria tanto da Vale como do INSS.
É o relatório.

 Conselheiro Marcelo de Sousa Sáteles, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
Primeiramente, deve-se destacar que o litígio está restrito à infração de Rendimento Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave, no valor de R$ 139.401,85, recebido da fonte pagadora Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social, uma vez que o contribuinte não impugnou a infração de Omissão de Rendimentos Recebidos a Título de Resgate de Contribuições à Previdência Privada, PGBL e Fapi de R$ 2.183,41, logo esta infração foi considerada matéria não impugnada pela decisão de piso (e-fl. 36).
O tema já está sumulado no âmbito do CARF, in verbis:
Súmula CARF nº 63: Para gozo da isenção do imposto de renda da pessoa física pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.
Portanto, depreende-se que há dois requisitos cumulativos indispensáveis à concessão da isenção. Um reporta-se à natureza dos valores recebidos, que devem ser proventos de aposentadoria ou reforma e pensão, e o outro se relaciona com a existência da moléstia tipificada no texto legal, sendo a comprovação da doença grave feita obrigatoriamente através de laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
A decisão a quo estabeleceu que o contribuinte nada tinha apresentado para comprovar que os rendimentos recebidos eram proventos de aposentadoria ou pensão, ressaltando que na Dirf apresentada pela fonte pagadora Fundação Vale do Rio Doce � Valia, há a indicação de cerca de 70 % dos rendimentos anuais foram recebidos no mês de fevereiro de 2006, fato incomum no caso de proventos de aposentadoria.
Contudo, em sede de recurso voluntário, o Recorrente junta aos autos documentos emitidos pela Fundação Vale do Rio Doce � Valia (e-fls. 72, 74/75, 78/79), onde é possível constatar que o rendimentos recebidos dessa fonte pagadora seria decorrente de aposentadoria.
Verifica-se ainda que o Recorrente recebia aposentadoria por tempo de serviço do INSS (e-fls. 76/77), no ano-calendário em questão.
O Recorrente juntou aos autos Laudo Médico emitido pela Casa de Saúde de Santa Lúcia (e-fl. 51), sendo portador de doença de cardiopatia grave, desde abril de 2003, doença que, conforme declarado por médico oficial, enquadra-se nos termos do art. 39, inciso XXXIII, do RIR/99, logo deve ser cancelada a infração Rendimentos Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave, no valor de R$ 139.401,85.
Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dou-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo de Sousa Sáteles
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Depois da ciéncia da Notificacdo de Lancamento, o contribuinte impugna o
langamento e apresenta documentos comprobatdrios.

Em sintese, alega que apresentou laudo médico emitido por servigo médico oficial
do Municipio de Belo Horizonte, onde ficou demonstrado ser portador de cardiopatia grave,
desde de abril de 2003, logo tem direito a isencdo do imposto de renda, sendo o contribuinte
aposentado pelo INSS e pela Fundagédo Vale do Rio Doce

A decisdo de primeira instancia julgou a impugnacdo improcedente (e-fls. 37/38).

Cientificado da decisédo de primeira instancia, em 16/03/2017, inconformado, o
sujeito passivo interpds recurso voluntario, em 17/04/2017, onde alega, em apertada sintese, que:

- anexa aos autos laudo médico emitido por servico médico oficial, onde estd
demonstrado ser portador de moléstia grave desde 2003;

- anexa documentos que comprovam sua aposentadoria tanto da Vale como do
INSS.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcelo de Sousa Sateles, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

Primeiramente, deve-se destacar que o litigio esta restrito a infracdo de
Rendimento Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave, no valor de R$
139.401,85, recebido da fonte pagadora Fundacdo Vale do Rio Doce de Seguridade Social, uma
vez que o contribuinte ndo impugnou a infracdo de Omissdo de Rendimentos Recebidos a Titulo
de Resgate de Contribuicbes a Previdéncia Privada, PGBL e Fapi de R$ 2.183,41, logo esta
infracdo foi considerada matéria ndo impugnada pela decisao de piso (e-fl. 36).

O tema ja estd sumulado no &mbito do CARF, in verbis:

Stmula CARF n° 63: Para gozo da isen¢do do imposto de renda da pessoa fisica pelos
portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria,
reforma, reserva remunerada ou pensdo e a moléstia deve ser devidamente comprovada
por laudo pericial emitido por servigo médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municipios.

Portanto, depreende-se que ha dois requisitos cumulativos indispensaveis a
concessdo da isencdo. Um reporta-se & natureza dos valores recebidos, que devem ser proventos
de aposentadoria ou reforma e pensdo, e 0 outro se relaciona com a existéncia da moléstia
tipificada no texto legal, sendo a comprovacao da doenca grave feita obrigatoriamente atraves de
laudo pericial emitido por servigo médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municipios.

A decisdo a quo estabeleceu que o contribuinte nada tinha apresentado para
comprovar que os rendimentos recebidos eram proventos de aposentadoria ou pensao,
ressaltando que na Dirf apresentada pela fonte pagadora Fundacédo Vale do Rio Doce — Valia, ha



FI. 3do Ac6rddo n.° 2002-008.222 - 22 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 15504.727019/2012-45

a indicacédo de cerca de 70 % dos rendimentos anuais foram recebidos no més de fevereiro de
2006, fato incomum no caso de proventos de aposentadoria.

Contudo, em sede de recurso voluntario, o Recorrente junta aos autos documentos
emitidos pela Fundagdo Vale do Rio Doce — Valia (e-fls. 72, 74/75, 78/79), onde é possivel
constatar que o rendimentos recebidos dessa fonte pagadora seria decorrente de aposentadoria.

Verifica-se ainda que o Recorrente recebia aposentadoria por tempo de servi¢o do
INSS (e-fls. 76/77), no ano-calendario em questéo.

O Recorrente juntou aos autos Laudo Médico emitido pela Casa de Salde de
Santa Lucia (e-fl. 51), sendo portador de doenca de cardiopatia grave, desde abril de 2003,
doenca que, conforme declarado por médico oficial, enquadra-se nos termos do art. 39, inciso
XXXII, do RIR/99, logo deve ser cancelada a infracdo Rendimentos Indevidamente
Considerados como Isentos por Moléstia Grave, no valor de R$ 139.401,85.

Concluséao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntério e, no mérito, dou-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Marcelo de Sousa Sateles



